
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA − ANEEL  

 

 

DESPACHO Nº 1.604, DE 6 DE JUNHO DE 2017  

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA − ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo 

48500.003766/2013-64, decide: (i) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Triunfo 

Participações e Investimentos S.A., Celg Geração e Transmissão S.A. e Alupar Investimentos S.A. em face 

do Despacho 3.637/2013, e, no mérito, (ii) sobrestar a análise do pedido de reenquadramento da UHE Foz 

do Atalaia como empreendimento objeto de outorga de autorização, nos termos da Resolução Normativa 

765/2017, pelo prazo de 30 dias, contados da publicação deste Despacho, para que as referidas empresas 

manifestem interesse em apresentar revisão de estudo de partição de quedas para o trecho compreendido 

entre os Quilombos Kalunga e Magalhães, devendo a Superintendência de Concessões e Autorizações de 

Geração – SCG, à luz do regulamento em vigor, adotar as providências cabíveis em decorrência da 

manifestação das interessadas. 
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